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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 2.426-A, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
PLS Nº 466/18 
OFÍCIO Nº 177/19 - SF 
 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), para autorizar a instituição de programa 
de auxílio financeiro para famílias de baixa renda que não conseguirem 
matricular crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos em estabelecimentos de 
educação infantil, bem como para tornar obrigatória a divulgação de lista 
de espera de interessados em vagas nesses estabelecimentos; tendo 
parecer da Comissão de Educação, pela rejeição deste e do de nº 
4875/19, apensado (relator: DEP. LUIZÃO GOULART). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
EDUCAÇÃO;  
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 10/10/23, em virtude de novo despacho.  
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III - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Nova apensação: 2732/23 
 

 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2426-A/2019 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 11-A, 

11-B e 11-C: 

“Art. 11-A. São o Distrito Federal e os Municípios autorizados a 

instituir, por ato do Poder Executivo, condicionado a disponibilidade 

orçamentária e financeira e sem prejuízo dos recursos já destinados à 

educação básica pública, programa de auxílio financeiro destinado 

exclusivamente à matrícula de crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos de 

idade em estabelecimentos de educação infantil. 

§ 1º Os recursos serão distribuídos a famílias beneficiárias do 

Programa Bolsa Família, cadastradas em sistema próprio, que tenham 

entre seus integrantes crianças em idade de 0 (zero) a 5 (cinco) anos que 

não estejam matriculadas em unidades de ensino da rede pública ou 

conveniada e cujos pais ou responsáveis não recebam auxílio-creche ou 

pré-escolar de empresas com as quais mantenham vínculos trabalhistas. 

§ 2º O auxílio financeiro deverá: 

I – ter caráter temporário, cessando imediatamente após a 

matrícula da criança em unidade escolar da rede pública ou conveniada; 

II – ser comprovado mediante entrega de recibos mensais de 

pagamento; 

III – ser concedido a no máximo 3 (três) crianças por família, 

ressalvada a hipótese de gestação múltipla, quando o valor do benefício 

será calculado incluindo o número de crianças nascidas nessa gestação. 

§ 3º As condições para o recebimento do auxílio, incluindo o valor 

por criança, serão fixadas por ato do Poder Executivo, observados os 

dispositivos desta Lei.” 

“Art. 11-B. Não fará jus ao auxílio de que trata esta Lei a criança: 

I – cuja residência seja próxima a unidade de ensino da rede 

pública ou conveniada com disponibilidade de vaga; 

II – cujos responsáveis a retirem de unidade de ensino da rede 

pública ou conveniada.” 

“Art. 11-C. O auxílio mensal fixado na forma do art. 11-A desta 

Lei poderá ser reajustado anualmente pela variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) por meio de decreto, 

observada a disponibilidade orçamentária e financeira.” 

Art. 2º O art. 30 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte 
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parágrafo único: 

“Art. 30. ......................................................................................... 

................................................................................................................. 

Parágrafo único. Caso haja carência de vagas nas unidades 

públicas ou conveniadas de educação infantil, os sistemas de ensino 

deverão divulgar, a cada ano letivo, em página oficial na internet, os 

critérios adotados para realização de matrícula, bem como a relação 

nominal dos interessados remanescentes, a respectiva ordem de 

classificação e o cronograma para as chamadas ulteriores.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 22 de abril de 2019. 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:  

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados;  

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;  

III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  

IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de 

ensino;  

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o 

ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem 

atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos 

percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do 

ensino.  

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. (Inciso acrescido 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
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pela Lei nº 10.709, de 31/7/2003, publicada no DOU de 1/8/2003, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema 

estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica.  

 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 

sistema de ensino, terão a incumbência de:  

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;  

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;  

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;  

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;  

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;  

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração 

da sociedade com a escola;  

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 

responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 

da proposta pedagógica da escola; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.013, de 6/8/2009) 

VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos alunos que 

apresentem quantidade de faltas acima de 30% (trinta por cento) do percentual permitido em 

lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.287, de 20/9/2001, com redação dada pela Lei nº 13.803, 

de 10/1/2019) 

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de combate a todos os 

tipos de violência, especialmente a intimidação sistemática (bullying), no âmbito das escolas; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.663, de 14/5/2018) 

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz nas escolas. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.663, de 14/5/2018) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

....................................................................................................................................................... 

 

 

Seção II 

Da Educação Infantil 

 

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como 

finalidade o desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, 

psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013)  

 

Art. 30. A educação infantil será oferecida em:  

I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade;  

II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12013-6-agosto-2009-590194-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10287-20-setembro-2001-399129-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13803-10-janeiro-2019-787610-publicacaooriginal-157265-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13803-10-janeiro-2019-787610-publicacaooriginal-157265-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13663-14-maio-2018-786678-publicacaooriginal-155555-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13663-14-maio-2018-786678-publicacaooriginal-155555-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13663-14-maio-2018-786678-publicacaooriginal-155555-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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Art. 31. A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes regras 

comuns: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das 

crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um 

mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, 

de 4/4/2013) 

III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno 

parcial e de 7 (sete) horas para a jornada integral; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a 

frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

V - expedição de documentação que permita atestar os processos de 

desenvolvimento e aprendizagem da criança. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.875, DE 2019 
(Da Sra. Paula Belmonte) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, para prever a instituição de 
programa de auxílio financeiro destinado à matrícula de crianças de 0 
(zero) a 3 (três) anos de idade em estabelecimentos privados de 
educação infantil. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2426/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 11-A. Ficam o Distrito Federal e os Municípios autorizados a 

instituir, condicionado à disponibilidade orçamentária e financeira e 

sem prejuízo dos recursos destinados à educação básica pública, por 

ato do Poder Executivo local, programa de auxílio financeiro destinado 

à matrícula de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos de idade em 

estabelecimentos privados de educação infantil. 

§ 1º Os recursos serão distribuídos às famílias que tenham crianças 

em idade de 0 (zero) a 3 (três) anos não matriculadas em unidades de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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ensino da rede pública ou conveniada, cujos pais ou responsáveis não 

recebam auxílio-creche ou pré-escolar de empresas com as quais 

mantenham vínculos trabalhistas. 

§ 2º O auxílio financeiro deverá ter caráter temporário, cessando 

imediatamente após a matrícula da criança em estabelecimento da 

rede pública e conveniada. 

§ 3º As condicionalidades atreladas ao recebimento do auxílio 

financeiro, incluindo o valor por criança, serão fixadas por ato do Poder 

Executivo local, observado os dispositivos desta Lei. 

§ 4º O auxílio mensal fixado poderá ser reajustado anualmente pela 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 

por meio de decreto, observada a disponibilidade orçamentária e 

financeira. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta 

dias) de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei representa nosso manifesto a favor da primeira 

infância, em prol da oferta de creches e da liberdade das famílias para escolher em 

qual instituição de educação infantil (creche) poderão matricular seus filhos. 

O art. 227 da Constituição Federal (CF/1988) estatui: 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 

criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o 

direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 

e opressão. 

Temos, portanto, um comando constitucional que eleva à condição de 

absoluta prioridade o acesso à educação das nossas crianças. 

Por sua vez, a CF/1988, em seu art. 208, IV, preceitua que o dever do 

Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de educação infantil, em 

creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade. 

Ocorre que o mesmo art. 208, I, estabelece como educação básica e 

obrigatória a faixa etária entre 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, 

compreendendo a pré-escola, o ensino fundamental e o ensino médio. Ao nosso ver, 

precisamos avançar para oferecer condições às nossas crianças de 0 a 3 anos a 

oportunidade de frequentarem creches. 

O Marco Legal da Primeira Infância (Lei nº 13.257, de 8 de março de 

2016) estabelece a relevância de formular e implementar políticas públicas para a 
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primeira infância em atenção à especificidade e à relevância dos primeiros anos de 

vida. Considerando o período da primeira infância – abrangendo os primeiros 6 (seis) 

anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida – um momento crucial para o 

desenvolvimento das nossas crianças, devemos priorizar e ofertar mecanismos para 

expandir a oferta de educação infantil em creches. Eis a razão pela qual apresentamos 

este Projeto de Lei. 

Por meio desta Proposição, sem ferir a autonomia constitucional dos 

entes federados, pretendemos estimular o Distrito Federal e os Municípios – entes 

federativos que devem oferecer a educação infantil – a instituir, condicionado à 

disponibilidade orçamentária e financeira e sem prejuízo dos recursos destinados à 

educação básica pública, programa de auxílio financeiro destinado à matrícula de 

crianças de 0 a 3 anos de idade em estabelecimentos privados de educação 

infantil. 

É preciso deixar claro que somos absolutamente favoráveis à 

ampliação de matrículas na educação infantil pública. Entretanto, reconhecemos que 

a expansão da oferta de creches públicas não tem acompanhado a demanda e 

devemos ofertar às famílias uma oportunidade de matricular suas crianças em 

instituições privadas, mediante recebimento de um auxílio financeiro. 

As avaliações da meta 1 do Plano Nacional de Educação (Lei nº 

13.005, de 25 de junho de 2014), que prevê a ampliação da oferta de educação infantil 

em creches de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças 

de até 3 (três) anos até o final da vigência do Plano em 2024, têm mostrado resultados 

aquém do esperado, atingindo apenas 31,9% da cobertura da população de até 3 

(três) anos em 20161, o que ratifica a necessidade de envidarmos esforços para 

ampliação da oferta de matrículas em creches e a relevância da matéria que ora 

apresentamos. 

Em face do exposto, contamos com o apoio dos ilustres Pares para a 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 4 de setembro de 2019. 

Deputada PAULA BELMONTE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

                                                      
1 Conforme o Relatório de Monitoramento do PNE elaborado pelo Inep em 2018. 
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PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

.......................................................................................................................................................

.. 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

...................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
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CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:  

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados;  

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;  

III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  

IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de 

ensino;  

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o 

ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem 

atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos 

percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do 

ensino.  

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.709, de 31/7/2003, publicada no DOU de 1/8/2003, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema 

estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica.  

 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 

sistema de ensino, terão a incumbência de:  

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;  

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;  

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
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IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;  

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;  

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração 

da sociedade com a escola;  

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 

responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 

da proposta pedagógica da escola; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.013, de 6/8/2009) 

VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos alunos que 

apresentem quantidade de faltas acima de 30% (trinta por cento) do percentual permitido em 

lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.287, de 20/9/2001, com redação dada pela Lei nº 13.803, 

de 10/1/2019) 

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de combate a todos os 

tipos de violência, especialmente a intimidação sistemática (bullying), no âmbito das escolas; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.663, de 14/5/2018) 

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz nas escolas; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.663, de 14/5/2018) 

XI - promover ambiente escolar seguro, adotando estratégias de prevenção e 

enfrentamento ao uso ou dependência de drogas. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.840, de 

5/6/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.257, DE 8 DE MARÇO DE 2016 
 

Dispõe sobre as políticas públicas para a 

primeira infância e altera a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 (Código de Processo Penal), a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, a Lei nº 11.770, de 9 de setembro 

de 2008, e a Lei nº 12.662, de 5 de junho de 

2012.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios e diretrizes para a formulação e a 

implementação de políticas públicas para a primeira infância em atenção à especificidade e à 

relevância dos primeiros anos de vida no desenvolvimento infantil e no desenvolvimento do ser 

humano, em consonância com os princípios e diretrizes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente); altera os arts. 6º, 185, 304 e 318 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 

de outubro de 1941 (Código de Processo Penal); acrescenta incisos ao art. 473 da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; altera 

os arts. 1º, 3º, 4º e 5º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008; e acrescenta parágrafos ao 

art. 5º da Lei nº 12.662, de 5 de junho de 2012.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se primeira infância o período que 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12013-6-agosto-2009-590194-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10287-20-setembro-2001-399129-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13803-10-janeiro-2019-787610-publicacaooriginal-157265-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13803-10-janeiro-2019-787610-publicacaooriginal-157265-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13663-14-maio-2018-786678-publicacaooriginal-155555-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13663-14-maio-2018-786678-publicacaooriginal-155555-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13663-14-maio-2018-786678-publicacaooriginal-155555-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
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abrange os primeiros 6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida da criança. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 (dez) 

anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento do 

disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

Art. 2º São diretrizes do PNE:  

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar;  

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  

IV - melhoria da qualidade da educação;  

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade;  

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 

expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 2.426, DE 2019

Apensado: PL nº 4.875/2019

Altera  a  Lei  nº  9.394,  de  20  de
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases
da  Educação  Nacional),  para  autorizar  a
instituição de programa de auxílio financeiro
para  famílias  de  baixa  renda  que  não
conseguirem matricular crianças de 0 (zero)
a  5  (cinco)  anos  em  estabelecimentos  de
educação  infantil,  bem  como  para  tornar
obrigatória a divulgação de lista de espera
de  interessados  em  vagas  nesses
estabelecimentos.

Autor:   SENADO  FEDERAL  -  JOSÉ
SERRA.

Relator: Deputado LUIZÃO GOULART.

I - RELATÓRIO

O Projeto  de  Lei  nº  2.426,  de  2019  (PLS nº  466/2019),  de

autoria do ilustre Senador José Serra, altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro

de  1996  (LDB  -  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacional),  para

autorizar o Distrito Federal e os Municípios a instituírem programa de auxílio

financeiro  para  famílias  de  baixa  renda  que  não  conseguirem  matricular

crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos em estabelecimentos de educação infantil.

No art. 11-A, §1º, define-se que os recursos serão distribuídos

a famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família, com crianças de zero a

cinco anos  que  não  estejam matriculadas em unidades  de  ensino  da  rede

pública  ou  conveniada  e  cujos  pais  ou  responsáveis  não  recebam auxílio-

creche ou pré-escolar de seus empregadores. O §2º estabelece que o auxílio

tem caráter temporário e está limitado a três crianças por família. O gasto deve *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luizão Goulart
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221701558000

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 3
0/

05
/2

02
2 

13
:4

6 
- C

E
PR

L 
1 

CE
 =

> 
PL

 2
42

6/
20

19
 (N

º 
An

te
rio

r: 
PL

S 
46

6/
20

18
)

14



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2426-A/2019 

PRL 1 CE => PL 2426/2019 (Nº Anterior: PLS 466/2018) POSSUI 

INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 10 

 

2

ser  comprovado  com recibos mensais  de  pagamento.  Por  sua vez,  o  §  3º

remete ao Poder Executivo a definição das demais condições para recebimento

do auxílio e o valor a ser pago por criança.

O art. 11-B fixa que a criança cuja residência esteja próxima a

estabelecimento público ou conveniado com vaga disponível  não faz jus ao

auxílio-creche. O mesmo critério se aplica às famílias que retirem os filhos de

unidade pública ou conveniada.

O art. 11-C determina que o auxílio mensal poderá ser ajustado

anualmente pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

(IPCA)  por  meio  de  Decreto,  observada  a  disponibilidade  orçamentária  e

financeira.

Em sua justificação, o autor argumenta: 

A  proposta  é  que,  com  esse  auxílio,  as  famílias  possam
matricular  seus filhos  em estabelecimentos da rede privada,
até  que  consigam  a  vaga  em  instituições  públicas.  Dessa
forma, ganham as famílias e o ente da federação, que darão
cumprimento  às  diretrizes  constitucionais  de  obrigatoriedade
de matrícula e de proteção à infância, mas sobretudo ganham
as crianças, que poderão receber, desde a mais tenra idade e
sem limitação relacionada às condições econômicas de seus
pais,  estímulos  e  cuidados  necessários  para  o
desenvolvimento cognitivo, psicomotor e emocional.

Apensado tramita o Projeto de Lei nº 4.875, de 2019, de autoria

da nobre Deputada Paula Belmonte, que possui teor similar ao principal com

duas  diferenças:  (1)  concentra  o  auxílio  financeiro  para  as  famílias  cujas

crianças estejam na faixa etária da creche, de 0 (zero) a 3 (três) anos; e (2)

consigna  que  as  matrículas  poderão  ser  realizadas  em  estabelecimentos

privados de educação infantil.

A  autora  do  Projeto  de  Lei  nº  4.875,  de  2019,  apensado,

justifica:

Por  meio  desta  Proposição,  sem  ferir  a  autonomia
constitucional  dos entes federados,  pretendemos estimular  o
Distrito Federal e os Municípios – entes federativos que devem
oferecer  a  educação  infantil  –  a  instituir,  condicionado  à
disponibilidade orçamentária e financeira e sem prejuízo dos
recursos destinados à educação básica pública, programa de *C
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auxílio financeiro destinado à matrícula de crianças de 0 a 3
anos  de  idade  em  estabelecimentos  privados  de  educação
infantil.

As  proposições  serão  analisadas  pelas  Comissões  de

Educação;  Seguridade  Social  e  Família;  Finanças  e  Tributação  (art.  54  do

RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD), estão sujeitas

à  apreciação  do  Plenário  e  tramitam em regime  de  prioridade  (art.  151,  II

RICD).

Neste momento, cabe a esta Comissão de Educação a análise

de mérito educacional. Não houve apresentação emendas no prazo regimental.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

As proposições em exame têm o mérito de destacar a questão

do acesso à educação infantil, oferecendo alternativa para a expansão prevista

no Plano Nacional de Educação (PNE - Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014),

o qual  prevê, em sua meta nº 1, a universalização, até 2016, da educação

infantil na pré-escola para as crianças de 4 a 5 anos de idade e a ampliação da

oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50%

das crianças de até 3 anos até o final da vigência do PNE, em 2024. Por se

dedicarem à matéria tão relevante para aprimorar o acesso à educação infantil,

elemento basilar para o desenvolvimento das crianças, os autores dos projetos

de lei em análise merecem nossas congratulações.

É fato que a expansão da educação infantil ainda representa

um grande desafio para os Municípios brasileiros, sobretudo em relação às

creches,  cujos  custos  são  altos  e  contam  com  financiamento  insuficiente.

Todavia, em que pese o mérito da iniciativa, precisamos nos deter a aspectos

técnicos que ensejam a não aprovação das proposições. 

O  art.  213  da  Constituição  Federal  afirma  que  os  recursos

públicos serão destinados às redes públicas, prevendo tão somente a exceção
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de  financiamento  de  bolsas  em  instituições  privadas  sem  fins  lucrativos,

vejamos:

Art.  213.  Os  recursos  públicos  serão  destinados  às  escolas
públicas,  podendo  ser  dirigidos  a  escolas  comunitárias,
confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:

I  -  comprovem  finalidade  não  lucrativa e  apliquem  seus
excedentes financeiros em educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola
comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao poder público,
no caso de encerramento de suas atividades.

§  1º  Os  recursos  de  que  trata  este  artigo  poderão  ser
destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental  e
médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência
de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares
da  rede  pública  na  localidade  da  residência  do  educando,
ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na
expansão de sua rede na localidade.

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e
fomento  à  inovação  realizadas  por  universidades  e/ou  por
instituições  de  educação  profissional  e  tecnológica  poderão
receber apoio financeiro do Poder Público.

Considerando  que  a  Constituição  admite  a  destinação  de

recursos  públicos  a  entidades  sem  fins  lucrativos  –  de  forma  a  atender

demanda que extrapola à capacidade da rede pública de educação básica –

como única exceção à regra geral contida no caput do art. 213, resta evidente

que  não  é  possível  permitir,  por  meio  de  lei  ordinária  e  sem  ferir  o  texto

constitucional,  que  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios  destinem  recursos

públicos ao setor de educação privado com fins lucrativos para matrícula de

crianças na educação infantil.

A  substituição do uso de bolsas de estudos pelo  de  auxílio

financeiro a ser repassado às famílias – isto é, um programa de  vouchers –,

para usar a expressão em língua inglesa que caracteriza esse tipo de política

pública,  não altera  os  contornos  definidos  no ordenamento  constitucional  a

respeito da destinação dos recursos públicos. Trata-se, em suma, de medida

que se reveste de óbice de inconstitucionalidade.

Ainda  que  se  remeta  à  análise  de  constitucionalidade  pela

Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania ou que se considere que o art.

*C
D2

21
70

15
58

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luizão Goulart
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221701558000

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 3
0/

05
/2

02
2 

13
:4

6 
- C

E
PR

L 
1 

CE
 =

> 
PL

 2
42

6/
20

19
 (N

º 
An

te
rio

r: 
PL

S 
46

6/
20

18
)

17



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2426-A/2019 

PRL 1 CE => PL 2426/2019 (Nº Anterior: PLS 466/2018) POSSUI 

INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 10 

 

5

213  não  é  um obstáculo  de  fato  à  implementação do  voucher,  é  oportuno

discutir também o mérito da proposta.

A oferta de educação infantil em creches (para crianças de até

três anos de idade) e pré-escolas (para as crianças de quatro a cinco anos de

idade) está a cargo dos municípios, nos termos da LDB (arts. 11, V, e 30),

cabendo à União,  em colaboração com os entes  subnacionais,  estabelecer

competências  e  diretrizes  para  a  educação  infantil  (art.  9º,  IV)  e  prestar

assistência  técnica  e  financeira  para  o  desenvolvimento  dos  sistemas  de

ensino, exercendo sua função redistributiva e supletiva (art. 9º, III).

Se  aos  Municípios  cabe  atuar  prioritariamente  na  educação

infantil  (art.  211,  §2º),  conforme  define  a  Constituição,  não  parece  ser

necessário  que  a  LDB  autorize  e  detalhe  a  implementação  de  programa

destinado a organizar a oferta da educação infantil.

Os PLs nº 2.426, de 2019, e 4.875, de 2019, têm o mérito de

destacar a questão do acesso à educação infantil, oferecendo alternativa para

a expansão do atendimento às crianças de até cinco anos, prevista na meta 1

do Plano Nacional de Educação. Não obstante, valem algumas reflexões sobre

a solução proposta.

Em  relação  à  pré-escola,  o  monitoramento  realizado  pelo

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep)

sobre o cumprimento da meta 1 do PNE, aponta evolução do indicador  de

cobertura  escolar  da  população  de  4  e  5  anos  no  período  de  2004-2018,

evidenciando um crescimento contínuo de 72% para 93,8%, embora a meta

estabelecida  para  2016  de  universalização  não  tenha  se  concretizado.

Segundo o Inep, para que a meta fosse alcançada, cerca de 450 mil crianças

entre 4 e 5 anos de idade precisariam ter sido incluídas na pré-escola em 2016.

Ao seu turno, o último Relatório1 aponta que “para se atingir a Meta 1 do PNE é

necessária a inclusão de cerca de 1,5 milhão de crianças de 0 a 3 anos em

creche e cerca de 330 mil crianças de 4 a 5 anos em pré-escola”.

Entre 2014 e 2018, a matrícula total dos anos iniciais do ensino

fundamental,  em  virtude  do  comportamento  da  demografia  brasileira,  foi

reduzida de 15.805.134 para 15.176.420. Assim, em 2018, tínhamos 628.714

matrículas  a  menos  nos  anos  iniciais  do  ensino  fundamental  (EF  1).

1  Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação. Sumário Executivo.
Brasília: Inep, 2020, p. 21.
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Considerando  que  a  infraestrutura  escolar  destinada  à  pré-escola  não  se

distingue  de  forma  significativa  daquela  utilizada  pelos  anos  iniciais  do

fundamental, pode-se inferir que uma parte da demanda de 450 mil crianças a

serem incorporadas ao sistema escolar poderia se beneficiar dessa redução de

matrículas  no  EF1.  É  fato,  contudo,  que  não  há  um mapa  da  distribuição

geográfica desses processos entre oferta e demanda.

Outro ponto a ser avaliado é ponderar se a oferta de auxílio

financeiro é estratégia adequada para alcançar o público que está atualmente

fora da pré-escola.  Os dados do Inep mostram que era de 90% a taxa de

frequência à pré-escola dos 20% mais pobres em 2016. Há alguma discussão

acumulada entre especialistas da educação apontando que parte das crianças

de 4 e 5 anos fora do sistema escolar podem estar inseridas em famílias em

condições  de  vulnerabilidade,  para  as  quais  não  basta  a  simples

disponibilização  de  vagas.  Em  função  disso,  o  PNE  prevê  estratégias

relacionadas  à  busca  ativa,  ao  atendimento  adequado  das  populações  do

campo,  indígenas  e  quilombolas  e  à  prioridade  de  acesso  à  criança  com

deficiência, vejamos:

1.10) fomentar o atendimento das populações do campo e das
comunidades indígenas e quilombolas na educação infantil nas
respectivas comunidades, por meio do redimensionamento da
distribuição  territorial  da  oferta,  limitando  a  nucleação  de
escolas e o deslocamento de crianças, de forma a atender às
especificidades dessas comunidades, garantido consulta prévia
e informada;

1.11) priorizar o acesso à educação infantil e fomentar a oferta
do  atendimento  educacional  especializado  complementar  e
suplementar aos (às) alunos (as) com deficiência, transtornos
globais  do  desenvolvimento  e  altas  habilidades  ou
superdotação, assegurando a educação bilíngue para crianças
surdas e a transversalidade da educação especial nessa etapa
da educação básica;

1.12)  implementar,  em  caráter  complementar,  programas  de
orientação  e  apoio  às  famílias,  por  meio  da  articulação  das
áreas de educação, saúde e assistência social,  com foco no
desenvolvimento integral das crianças de até 3 (três) anos de
idade;

1.15)  promover  a  busca  ativa  de  crianças  em  idade
correspondente à educação infantil,  em parceria com órgãos
públicos  de  assistência  social,  saúde  e  proteção  à  infância,
preservando  o  direito  de  opção  da  família  em  relação  às
crianças de até 3 (três) anos;
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Em relação às creches, a situação é um pouco mais complexa.

É sabido que em muitas localidades do País há uma demanda por vagas em

creche superior à oferta disponível, sobretudo nos Municípios mais populosos e

urbanos. Para lidar com essa realidade, o PNE estabelece estratégias voltadas

para  a  identificação  de  demanda  que  efetivamente  se  verifica  em  cada

Município,  que  pode  variar  de  forma significativa:  a  estratégia  1.4  prevê  o

estabelecimento  de  normas,  procedimentos  e  prazos  para  definição  de

mecanismos  de  consulta  pública  da  demanda  das  famílias  por  creches.  O

Plano inclui ainda o levantamento da demanda por creche (1.3) e da demanda

manifesta (1.3 e 1.16). Desse modo, seria mais racional, antes de introduzir

um novo mecanismo de financiamento de oferta de vagas,  cumprir  os

passos  já  delineados  pela  legislação  para  dimensionamento  e

planejamento  do  atendimento  da  demanda  da  educação  infantil,  em

especial nas creches.

Importa notar que grande parte da oferta de educação infantil,

bem como das demais etapas da educação básica, é financiada com base na

remuneração das matrículas contabilizadas no censo escolar, conforme o que

dispõe  o  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica

(Fundeb).

Após grande mobilização social e com votação expressiva nas

duas Casas do Congresso Nacional, a Emenda Constitucional (EC) nº 108, de

2020,  tornou  o  Fundeb  um  mecanismo  permanente  de  financiamento  que

destina  parte  dos  recursos  a  que  se  refere  o  caput do  artigo  212  da

Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino na educação

básica  e  à  remuneração  condigna  dos  profissionais  da  educação.  O  Novo

Fundeb possui inovações relevantes para aprimorar a equidade educacional.

Fortalece-se  a  solidariedade  federativa  por  conta  do  aumento  gradual  da

complementação da União, que parte dos atuais 10% para 12% em ano de

2021  e  alcança  23% em 2026.  De  forma  a  não  acarretar  perdas  para  os

Estados mais vulneráveis, que hoje recebem a complementação da União, o

novo mecanismo manteve as mesmas regras para 10% da complementação e

inovou nos 13% adicionais.

Ao  tomar  como  referência  o  chamado  valor  aluno  ano  total

(VAAT) para outros 10,5% da complementação, a intenção é distribuir recursos *C
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com base na efetiva capacidade de financiamento de cada ente federado, de

forma a distribuir os recursos, não mais por âmbitos estaduais, mas por redes

de ensino,  justamente  para  atingir  as  redes de maior  vulnerabilidade.  Essa

inovação  decorreu  da  discussão  da  matéria  no  Congresso  Nacional.

Identificaram-se Estados que não recebem a complementação da União cujas

redes  municipais  possuem um  valor  aluno  ano  inferior  e  necessitariam  de

complementação  por  meio  de  redistribuição  aprimorada  –  isso  ocorria  em

Minas Gerais, por exemplo. Destacamos que 50% dos recursos globais da

complementação VAAT serão destinados à educação infantil. Esta última

inovação,  no  que  tange  a  uma  maior  destinação  de  recursos  para  a

educação  infantil,  merece  nossa  atenção,  principalmente  no  que  diz

respeito à presente análise dos PLs nº 2.426, de 2019, e nº 4.875, de 2019.

A Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta

o novo Fundeb, dispõe:

Art. 7º ...........................................................................................

§  3º  Admitir-se-á,  para  efeito  da  distribuição  dos  recursos
previstos no caput do art. 212-A da Constituição Federal:

I  -  em relação às instituições comunitárias,  confessionais  ou
filantrópicas  sem fins lucrativos e conveniadas com o poder
público, o cômputo das matrículas:

a) na educação infantil oferecida em creches para crianças
de até 3 (três) anos;

§ 4º As instituições a que se refere o inciso I  do § 3º deste
artigo deverão obrigatória e cumulativamente:

I  -  oferecer  igualdade  de  condições  para  o  acesso  e  a
permanência na escola e o atendimento educacional gratuito a
todos os seus alunos;

II  -  comprovar  finalidade  não  lucrativa e  aplicar  seus
excedentes  financeiros  em  educação  na  etapa  ou  na
modalidade previstas no § 3º deste artigo;

III - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra escola
comunitária, filantrópica ou confessional com atuação na etapa
ou na modalidade previstas no § 3º deste artigo ou ao poder
público no caso do encerramento de suas atividades;

IV -  atender  a padrões mínimos de qualidade definidos pelo
órgão  normativo  do  sistema  de  ensino,  inclusive,
obrigatoriamente, ter aprovados seus projetos pedagógicos;

V  -  ter  Certificação  de  Entidade  Beneficente  de  Assistência
Social, na forma de regulamento. (grifos nossos) *C

D2
21

70
15
58

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luizão Goulart
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221701558000

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 3
0/

05
/2

02
2 

13
:4

6 
- C

E
PR

L 
1 

CE
 =

> 
PL

 2
42

6/
20

19
 (N

º 
An

te
rio

r: 
PL

S 
46

6/
20

18
)

21



22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2426-A/2019 

PRL 1 CE => PL 2426/2019 (Nº Anterior: PLS 466/2018) POSSUI 

INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 9 de 10 

 

9

Com as recentes mudanças constitucionais e legais, temos

um quadro positivo de maior destinação de recursos à educação infantil,

o que possibilitará aumento de matrículas em creches. Ressalte-se que a

Lei  nº  14.113,  de  2020,  em obediência  ao  texto  constitucional,  veda  a

distribuição  de  recursos  públicos  a  instituições  de  ensino  com  fins

lucrativos,  o  que  evidencia  o  óbice  de  constitucionalidade  das  duas

Proposições sob nossa relatoria.

Quanto ao mérito, parece de todo temerário financiar serviços

educacionais voltados para crianças de até cinco anos em que não se exige

credenciamento  prévio  e  em que há  baixo  controle/supervisão/avaliação da

qualidade dos serviços ofertados, sobretudo se considerarmos que o público-

alvo da proposta são as crianças de famílias em situação de pobreza ou de

extrema  pobreza.  A  combinação  de  um  público  com  menor  poder  de

vocalização  de  demandas  e  baixa  exigência  em  relação  à  qualidade  dos

serviços e uma oferta pouco controlada pelo Poder Público não suscita bom

prognóstico de resultados.

Por fim, há que se considerar ainda dois aspectos. O equilíbrio

e a coexistência do setor privado sem fins lucrativos e dos estabelecimentos de

ensino com finalidade de lucro nesse novo cenário instituído pelas proposições

em exame.  Embora  seja  complexo fazer  previsões sobre  o comportamento

desses segmentos, é de se pensar se a medida não tenderá a inibir, no longo

prazo, o desenvolvimento e a manutenção do setor sem fins lucrativos na área

de educação. 

O  segundo  e  último  aspecto  diz  respeito  às

dificuldades/impossibilidades  de  integrar  essas  instituições  privadas  –  que

receberão  alunos  com  vouchers –  às  políticas  de  rede  relacionadas  ao

currículo,  à  formação  continuada  de  professores,  a  oferta  de  programas

suplementares etc.
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Ante o exposto, ao passo que louvamos a preocupação com a

educação  infantil  demonstrada  pelos  autores  da  matéria,  respeitosamente

votamos pela rejeição do PL principal, nº 2.426, de 2019, e pela rejeição do PL

apensado, nº 4.875, de 2019.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado LUIZÃO GOULART

Vice-Líder Solidariedade/PR

Relator
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luizão Goulart
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221701558000
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.426, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão  de  Educação,  em reunião  extraordinária  realizada
hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou pela rejeição do Projeto
de Lei nº 2.426/2019 e do PL 4875/2019, apensado, nos termos do Parecer do Relator,
Deputado Luizão Goulart. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:
Kim Kataguiri - Presidente, Professora Dorinha Seabra Rezende e

Professora Dayane Pimentel - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Átila Lira, Delegado
Pablo,  Diego  Garcia,  Dr.  Jaziel,  Gil  Cutrim,  Glauber  Braga,  Idilvan  Alencar,  Ivan
Valente,  Liziane  Bayer,  Marcelo  Calero,  Maria  Rosas,  Natália  Bonavides,  Paula
Belmonte,  Pedro  Uczai,  Professor  Alcides,  Professor  Israel  Batista,  Professora
Marcivania,  Rafael  Motta,  Sóstenes Cavalcante,  Waldenor Pereira,  Adriana Ventura,
Capitão  Fábio  Abreu,  Daniela  do  Waguinho,  Domingos  Sávio,  Eduardo  Barbosa,
General Peternelli, José Ricardo, Luciano Ducci, Luizão Goulart, Marx Beltrão, Otoni
de Paula, Patrus Ananias, Roberto de Lucena, Rogério Correia, Sidney Leite, Tabata
Amaral, Tereza Nelma e Tiago Mitraud. 

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2022. 

Deputado KIM KATAGUIRI 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kim Kataguiri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221004482100
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PROJETO DE LEI N.º 2.732, DE 2023 
(Da Sra. Luisa Canziani) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que “estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional”, para dispor sobre lista de 
espera de vagas em creches. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2426/2019 (Nº ANTERIOR: PLS 466/2018). 
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2023
(Da Sra. LUISA CANZIANI)

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, que “estabelece as
diretrizes e bases da educação nacional”,
para dispor sobre lista de espera de
vagas em creches.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo alterar a Lei nº 9.394, de 20 de

dezembro de 1996, para dispor sobre a lista de demanda de vagas em

creches.

Art. 2º O art. 11 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:

...................................................................

...................................................................

§ 1º Os Municípios poderão optar, ainda,

por se integrar ao sistema estadual de

ensino ou compor com ele um sistema

único de educação básica.

§ 2º Sem prejuízo da prioridade

determinada no inciso V deste artigo, a

oferta da educação infantil em creches

deverá contar com sistema centralizado e

transparente de lista de espera e de

disponibilidade de vagas, que contará, no

mínimo, com publicação no sítio

eletrônico do sistema de ensino

responsável, com atualizações mensais:

I – da lista de espera por vagas,

respeitada a Lei nº 13.709, de 14 de
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luisa Canziani
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236740471300
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agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de

Dados Pessoais (LGPD);

II – dos critérios de prioridade para o

atendimento das vagas;

III – da lista de disponibilidade de vagas;

IV – da lista de vagas já preenchidas,

demonstrando os critérios de prioridade

utilizados para o respectivo

preenchimento.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor seis meses após sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei tem por objetivo complementar o texto da Lei

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da

educação nacional, no que se refere à oferta da educação infantil em creches,

mais especificamente para dispor sobre a adoção de sistema centralizado e

transparente de lista de espera e de disponibilidade de vagas, que deverá

contar com a publicidade mensal, em sítio eletrônico, das listas de demanda e

oferta de vagas, demonstrados os critérios de prioridade, com o objetivo de

aumentar a eficácia do atendimento às crianças de até 3 (três) anos.

Trata-se de uma diretriz com o que se considera essencial:

transparência, publicidade e gestão centralizada. Não se impõe a adoção de

sistemas eletrônicos sofisticados nem detalhamento complexo de como deve

ser a publicação. Ao menos uma vez por mês deverá ser atualizada a lista.

Dessa forma, não se obriga que municípios menores invistam em sistemas

informatizados nem se determinam condições que atrapalhariam os que já

contam com outras propostas em andamento.

A Educação Infantil em creches ainda não está universalizada

e a meta do Plano Nacional de Educação (PNE) para ampliar a oferta de forma

a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três)

anos não conseguirá ser alcançada antes de 2024. Isso gera uma acirrada

disputa por vagas, onde famílias buscam se cadastrar em várias instituições na *C
D2

36
74

04
71

30
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luisa Canziani
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236740471300
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esperança de conseguir um local para acolher seus filhos, e/ou acionam o

Poder Judiciário, conforme as especificidades de sua condição.

A instituição de processos centralizados e transparentes para

organizar a lista de espera das crianças pode contar com resultados positivos

como eliminação da multiplicidade de inscrições em diferentes creches, maior

eficiência do andamento da lista de espera, com redução do esforço e

peregrinação das famílias na busca por vagas, maior transparência, menor

subjetividade e, portanto, maior justiça, no cumprimento da oferta desse serviço

educacional.

Em 2021, a Comissão de Educação da Câmara dos Deputados

aprovou o Projeto de lei nº 2.228/2020, o qual trata com detalhamento da

obrigatoriedade de o Distrito Federal e os Municípios, com apoio da União e

dos Estados, realizarem, anualmente, levantamento da demanda de

atendimento em creches, preferencialmente no esforço de cooperação no

âmbito das instâncias de negociação do regime de colaboração previstas no

PNE. Esse projeto se encontra no Senado Federal para ser discutido e votado.

A iniciativa que ora apresento vem complementar a do Projeto de Lei nº

2.228/2020, uma vez que insere como diretriz a ser seguida pelos sistemas de

ensino responsáveis pela oferta da creche a gestão centralizada e transparente

da lista de espera desse serviço.

Cabe mencionar que, para a elaboração da presente

proposição, tomei como inspiração a Lei Municipal nº 13.113, de 16 de julho de

2020, de Londrina, minha cidade natal, que criou a Central Única de Vagas

para Creches em Londrina. Os resultados da criação de um sistema central e

transparente fez com que houvesse a erradicação da dupla contagem dos

números de demanda por vagas e uma grande diminuição dos processos de

judicialização por vagas em creches. No entanto, propor a criação de um

sistema de centralização municipal de matrículas poderia interferir na

competência prioritária dos Municípios com relação à educação infantil, no

entanto, a inclusão de diretrizes que não imponham a criação de órgãos ou

sistemas eletrônicos complexos nos parece ir de acordo com as competências

da União.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luisa Canziani
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236740471300
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Buscando reduzir problemas desgastantes como a

judicialização de vagas de creches, trazer maior transparência para atender o

público da educação infantil e garantir esforços para atingirmos as metas do

Plano Nacional de Educação, esperamos contar com o apoio dos nobres

parlamentares para a aprovação desta matéria.

Sala das Sessões, em de de 2023.

Deputada LUISA CANZIANI
PSD/PR
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luisa Canziani
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236740471300
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CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE  
DEZEMBRO DE 1996  
Art. 11  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:199612-
20;9394   

LEI Nº 13.709, DE 14 DE  
AGOSTO DE 2018  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201808-
14;13709   
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